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1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO OBJETO
Contratação de empresa Especializa na prestação de serviços de Organização de Feiras, Congressos e Exposições para atender a necessidades de Diversas do Município de Axixá – MA.
 1.2. Justificativa para Contratação Global:
O Município de Axixá – MA, no exercício de suas competências administrativas, reconhece a necessidade de promover eventos institucionais, educacionais, culturais, turísticos e de interesse público, tais como feiras, congressos, simpósios, seminários e exposições. Esses eventos são fundamentais para a promoção do desenvolvimento local, fortalecimento da identidade cultural, estímulo à economia criativa e turística, bem como para a capacitação de servidores e a ampliação do diálogo com a sociedade civil.
A realização eficiente e profissional desses eventos exige expertise técnica, infraestrutura adequada, logística especializada e domínio das melhores práticas do setor, fatores que não estão plenamente disponíveis nos quadros internos da administração municipal. Dessa forma, justifica-se a contratação global de empresa especializada, com comprovada experiência e capacidade técnica para realizar todas as etapas envolvidas na organização e execução desses eventos.
A contratação global permite maior economicidade, eficiência e padronização dos serviços, otimizando os recursos públicos e garantindo a qualidade necessária à realização dos eventos propostos. Essa modalidade evita a fragmentação contratual, reduz a burocracia e permite maior controle dos resultados esperados, em conformidade com os princípios da Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, legalidade e publicidade. A opção pelo agrupamento exposto no objeto deste termo de referência, se faz pela conveniência e economia na gestão, inter-relação entre serviços, gerenciamento e controle na execução dos serviços. O procedimento efetuado por meio um único lote acarretará uma maior racionalização quanto ao número de contratos que poderão advir do processo licitatório, evitando que suas gestões e fiscalizações demandem elevado número de servidores, fato que, por si só, representaria anti-economicidade, no momento em que haveria necessidade de grande disponibilização do tempo laboral dos referidos servidores, fato que representa maiores gastos para a Administração, especialmente diante de um quadro de notória carência de agentes da Administração Pública para a execução de atividades-meio.
A disputa desta forma evita ainda que licitantes que vençam apenas um item (na licitação por itens) demonstrem desinteresse no atendimento e desistam do item, durante a sessão pública, mesmo tendo conhecimento das penalidades a serem impostas. Ou podem realizar uma execução contratual precária, por meio de demonstração de desinteresse quando da prorrogação do instrumento, ficando sem atendimento desse item de serviço. Em qualquer caso, haverá prejuízo para a Administração
Ressalta-se que a contratação está alinhada ao interesse público e contribuirá diretamente para o cumprimento das metas estabelecidas nos planos de governo e de gestão municipal, promovendo ações que valorizam a cidadania, fomentam a economia local e fortalecem a imagem institucional do município de Axixá – MA.
Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação global de empresa especializada na prestação de serviços de organização de feiras, congressos e exposições, visando atender às diversas demandas da administração municipal de forma eficiente, eficaz e transparente.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT
	VALOR UNT
	VALOR TOTAL

	LOTE 01: SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS/MATERIAIS/DECORAÇÃO/ALIMENTAÇÃO

	1
	Palestrante/Conferencista
	Pessoa responsável pela palestra/conferência, voltado para fins gerais e específicos.
	Diária de 1h
	30
	R$ 306,67
	R$ 9.200,10

	2
	Serviço de áudio volante
	Anúncio dos congressos, feiras e similares organizados pela Administração Pública e atendimentos de campanhas das Secretarias Municipais. Carro de som de porte médio com no máximo 07 (sete) anos de fabricação, licenciado junto aos órgãos competentes, conforme legislação vigente, com condutor devidamente habilitado, possuindo no mínimo 01 microfone sem fio e 01 microfone com fio, leitor de CD (que execute MP3 e outros formatos), som com potência igual ou superior a 2.400 watts
	Diária
	50
	R$ 268,33
	R$ 13.416,50

	3
	Animador / Recreador
	Pessoa responsável pela animação, recreação e/ou realização de ginástica laboral com os participantes do congressos, feiras e similar.
	Diária de 8h
	30
	R$ 250,00
	R$ 7.500,00

	4
	Apoio para serviços gerais (carregador)
	Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. .
	Diária de 8h
	30
	R$ 210,00
	R$ 6.300,00

	5
	Cerimonialista
	Pessoa responsável pela organização e bom andamento do cerimonial no congressos, feiras e similar, bem como identificação de autoridades e convidados VIPs, preparação da mesa diretora, preparação de nominatas, elaboração de roteiro, entre outros, com a supervisão da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - sujeito a aprovação
	Diária de 8h
	30
	R$ 250,00
	R$ 7.500,00

	6
	Copeiro (a)
	Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de aquecimento   ou   refrigeração,
esterilização ou outros, elétricos ou não;
	Diária de 8h
	30
	R$ 143,33
	R$ 4.299,90

	7
	Garçom
	Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondente a função de garçom, independente do tamanho do congressos, feiras e similar. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes.
	Custo por Pessoa
	200
	R$ 110,00
	R$ 22.000,00

	8
	Mestre de cerimônia com experiência comprovada em congressos, feiras e similares de grande porte (acima de    500 participantes).
	Disponibilização de profissional capacitado para a realização de serviços de condução do cerimonial - sujeito a aprovação.
	Diária de 8h
	30
	R$ 170,00
	R$ 5.100,00

	9
	Mestre de cerimônia/apresentador (apresentador com experiência em TV e atuação em cerimônias técnico-científicas)
	Disponibilização de profissional capacitado para a realização de serviços de condução e mediação do congressos, feiras e similar - sujeito a aprovação.
	Diária de 8h
	30
	R$ 153,33
	R$ 4.599,90

	10
	Recepcionista - uniformizada
	Disponiblização de profissional capacitado para a realização de serviços de recepção - sujeito a aprovação. Uniforme a combinar com a Adm. Pública.
	Diária de 8h
	30
	R$ 123,33
	R$ 3.699,90

	11
	Técnico para computador
	Responsável pela manutenção e suporte.
	Diária
	10
	R$ 223,33
	R$ 2.233,30

	12
	Técnico de equipamentos audiovisuais e som
	Profissional devidamente capacitado para realização de montagem, desmontagem e manutenção de aparelhos audiovisuais, computadores e demais aparelhos eletroeletrônicos a serem   utilizados   durante   os congressos, feiras e similar
	Diária de 8h
	10
	R$ 240,00
	R$ 2.400,00

	13
	Amplificador
	Amplificador compatível com o ambiente e a estrutura de congressos, feiras e similar.
	Diária
	20
	R$ 260,00
	R$ 5.200,00

	14
	Box Truss
	Box Truss (estrutura pesada )
	Metro linear
	20
	R$ 276,67
	R$ 5.533,40

	15
	Computador – desktop
	Processador Intel Pentium Core 2 Duo, 3.4 Ghz ou superior, 2GB de memória RAM, disco Rígifo de 319 GB, drive DVD RW. Wireless: Padrão 802.11bgn, com autenticação WPA e WPA2 (segurança), 64-bit e 128-bit WEP e AES-CCMP (criptografia) e Slot Mini PCI Express e antenas internas pré- instaladas, mouse ótico, Windows 7 e os pacotes Microsoft Office e OpenOffice.org instalados. Monitor LCD de 17” ou superior; Softwares – Windows XP e Office 1907 completo, aplicativos ZIP, Acrobat Reader, Flash Reader e Power Point. Drives dos equipamentos e acessórios disponíveis para a reinstalação em caso de problemas. Os pacotes Microsoft Office 1907 ou superior e Open Office.org 3.3 ou superior devem estar na versão em português, a menos que haja indicação em contrário. Durante o congressos, feiras e similar a Contratada deverá dispor de equipamentos reserva para a imediata substituição, eu deverá ocorrer no prazo máximo de 30min, em caso de pane.
	Diária
	15
	R$ 300,00
	R$ 4.500,00

	16
	Estabilizador
	Estabilizador para microcomputador para 300 VA
	Diária
	15
	R$ 133,33
	R$ 1.999,95

	17
	Fotocopiadora
	Fotocopiadora com tonner e papel. Preto e Branco. Velocidade: 55 a 75ppm
	Unidade/dia
	20
	R$ 125,00
	R$ 2.500,00

	18
	Flip Chart
	Cavalete, bloco com 19 folhas e duas cores de caneta própria para flipchart
	Diária
	20
	R$ 83,33
	R$ 1.666,60

	19
	Gerador
	450 KVA
	Diária
	15
	R$ 808,33
	R$ 12.124,95

	20
	Impressora laser monocromática (preto/branco);
	Velocidade mínima de 28 ppm (páginas por minuto) em modo de impressão normal; com toner, com scanner e copiadora. Gramatura do papel: pelo menos 60 a 190 g/m2. Método de impressão  Eletrofotografia  (laser). Resolução mínima de 600x600 dpi. Processador 266Mhz. 2 Bandejas entrada 600 folhas. Saída 250 folhas
.Suporta até Tamanho Ofício. Memória mínima de 32 (trinta e dois) megabytes. Interface USB padrão (compatível com Windows XP e superiores). Conexão Paralela .Equipamento bivolt ou com
respectivo estabilizador.
	Diária
	20
	R$ 151,67
	R$ 3.033,40

	21
	Link de internet - 19MB
	Link de internet 19 MB dedicado Full Duplex de upload e download simétricos, 99% SLA Uptime ou acordo de nível de serviço ANS
	Diária
	20
	R$ 193,33
	R$ 3.866,60

	22
	Microfone sem fio (incluir pedestal de mesa ou de chão quando necessário)
	Microfone sem fio profissional (com bateria 9V)
	Diária
	20
	R$ 133,33
	R$ 2.666,60

	23
	Projetor multimídia
	Projetor multimídia até 3000 Ansi Lumens.
	Diária
	10
	R$ 123,33
	R$ 1.233,30

	24
	Tela com tripe
	Tela 180" (2,75 x 3,65 m)
	Diária
	10
	R$ 123,33
	R$ 1.233,30

	25
	Tela com tripe
	Tela 210" (3,15 x 4,19 m)
	Diária
	10
	R$ 123,33
	R$ 1.233,30

	26
	Material de consumo a ser disponibilizado aos participantes do congressos, feiras e similar - até 50 pessoas. participantes do congressos, feiras e similar - de 51 a 100 pessoas.
	Caneta esferográfica cores diversas, bloco para anotação, borracha branca, durex, fita adesiva/dupla fase, fita adesiva larga e transparente, régua 30 cm ou 50 cm, tesoura, clips (pequenos2/0    e    grandes6/0), grampeadores convencional e grande, furador, pincel atômico, CD e CD RW, cola branca líquida e em bastão, apontador, rolo de barbante, envelope pardos (P,M,G), elástico, etiquetas, extrator de grampos, fita crepe, grampos p/ grampeador tamanho 26/6 e 9/10-23/10, caneta marca texto, lápis preto n°2, pincel atômico colorido, sacolas, pranchetas, pasta com elástico, resma de papel A4, corretivo
líquido, pacote de post-it de 38x50mm.
	Por congressos, feiras e similar
	50
	R$ 60,00
	R$ 3.000,00

	27
	Material de consumo a ser disponibilizado aos participantes do congressos, feiras e similar - de 101 a 150 pessoas.
	Caneta esferográfica cores diversas, bloco para anotação, borracha branca, durex, fita adesiva/dupla fase, fita adesiva larga e transparente, régua 30 cm ou 50 cm, tesoura, clips (pequenos2/0 e grandes6/0), grampeadores convencional e grande, furador, pincel atômico, CD e CD RW, cola branca líquida e em bastão, apontador, rolo de barbante, envelope pardos (P,M,G), elástico, etiquetas, extrator de grampos, fita crepe, grampos p/ grampeador tamanho 26/6 e 9/10-23/10, caneta marca texto, lápis preto n°2, pincel atômico colorido, sacolas, pranchetas, pasta com elástico, resma de papel A4, corretivo líquido, pacote de post-it de 38x50mm
	Por congressos, feiras e similar
	50
	R$ 60,00
	R$ 3.000,00

	28
	Material de consumo a ser disponibilizado aos participantes do congressos, feiras e similar - de 101 a 150 pessoas.
	Caneta esferográfica cores diversas, bloco para anotação, borracha branca, durex, fita adesiva/dupla fase, fita adesiva larga e transparente, régua 30 cm ou 50 cm, tesoura, clips (pequenos2/0 e grandes6/0), grampeadores convencional e grande, furador, pincel atômico, CD e CD RW, cola branca líquida e em bastão, apontador, rolo de barbante, envelope pardos (P,M,G), elástico, etiquetas, extrator de grampos, fita crepe, grampos p/ grampeador tamanho 26/6 e 9/10-23/10, caneta marca texto, lápis preto n°2, pincel atômico colorido, sacolas,  pranchetas,  pasta  com elástico, resma de papel A4, corretivo líquido, pacote de post-it de 38x50mm
	Por congressos, feiras e similar
	50
	R$ 60,00
	R$ 3.000,00

	29
	Material de consumo a ser disponibilizado aos participantes do congressos, feiras e similar - de 151 a 190 pessoas.
	Caneta esferográfica cores diversas, bloco para anotação, borracha branca, durex, fita adesiva/dupla fase, fita adesiva larga e transparente, régua 30 cm ou 50 cm, tesoura, clips (pequenos2/0 e grandes6/0), grampeadores convencional e grande, furador, pincel atômico, CD e CD RW, cola branca líquida e em bastão, apontador, rolo de barbante, envelope pardos (P,M,G), elástico, etiquetas, extrator  de  grampos,  fita  crepe, grampos p/ grampeador tamanho 26/6 e 9/10-23/10, caneta marca texto, lápis preto n°2, pincel atômico colorido, sacolas, pranchetas, pasta com elástico, resma de papel A4, corretivo
líquido, pacote de post-it de 38x50mm
	Por congressos, feiras e similar
	50
	R$ 60,00
	R$ 3.000,00

	30
	Material de consumo a ser disponibilizado aos participantes do congressos, feiras e similar - de 401 a 500 pessoas.
	Caneta esferográfica cores diversas, bloco para anotação, borracha branca, durex, fita adesiva/dupla fase, fita adesiva larga e transparente, régua 30 cm ou 50 cm, tesoura, clips (pequenos2/0 e grandes6/0), grampeadores convencional e grande, furador, pincel atômico, CD e CD RW, cola branca líquida e em bastão, apontador, rolo de barbante, envelope pardos (P,M,G), elástico, etiquetas, extrator de grampos, fita crepe, grampos p/ grampeador tamanho 26/6 e 9/10-23/10, caneta marca texto, lápis preto n°2, pincel atômico colorido, sacolas, pranchetas, pasta com elástico, resma de papel A4, corretivo líquido, pacote de post-it de 38x50mm
	Por congressos, feiras e similar
	50
	R$ 60,00
	R$ 3.000,00

	31
	Banner
	Banner em lona vinílica, de 280 a 340gr. Impressão em 4 cores, com acabamento em tubete e corda e suporte de instalação.
	m²
	50
	R$ 123,33
	R$ 6.166,50

	32
	Banner
	Banner para fazer fundo de palco em lona vinílica, de 280 a 340gr. Impressão em 4 cores, com acabamento em ilhós e corda e estrutura de afixação.
	m²
	50
	R$ 1.063,33
	R$ 53.166,50

	33
	Faixa
	Criação, impressão em lona tipo Night & Day ou similar – 4 cores e colocação + retirada no local do congressos, feiras e similar
	m²
	50
	R$ 120,00
	R$ 6.000,00

	34
	Placa para homenagens
	Placa em metal, banho de prata, para homenagens, inclui a gravação , medindo 22 x 15 cm
	Unidade
	50
	R$ 363,33
	R$ 18.166,50

	35
	Panfletos
	Panfletos de Papel couché colorido frente e verso, tamanho A4
	Milheiro
	20
	R$ 223,33
	R$ 4.466,60

	36
	Camisas
	Camisas Personalizadas
	Und
	1000
	R$ 28,00
	R$ 28.000,00

	37
	Banner
	Banner padrão
	Und
	50
	R$ 313,33
	R$ 15.666,50

	38
	Arranjo de flores
	Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo,  no  mínimo,  3,0m  de comprimento por no máximo 0,50m de altura.
	Unidade
	50
	R$ 203,33
	R$ 10.166,50

	39
	Arranjo de flores - bufê
	Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto
	Unidade
	50
	R$ 190,00
	R$ 9.500,00

	40
	Jardineira
	Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em recipientes próprios.
	Unidade
	50
	R$ 196,67
	R$ 9.833,50

	41
	Bancada receptiva – madeira
	Bancada receptiva, em madeira, altura
aproximada 1m19cm – (cores diversas) e 2m de largura
	diaria
	10
	R$ 90,00
	R$ 900,00

	42
	Cadeira estofada
	Fixa com braço.
	Diária
	30
	R$ 20,00
	R$ 600,00

	43
	Lixeira
	Lixeira Plástica, com saco de lixo e identificação externa para segregação de tipos diferentes de resíduos, capacidade 5, 15 ou 30 litros. Cores diversas.
	Diária
	10
	R$ 35,00
	R$ 350,00

	44
	Mesa
	Mesa de centro em madeira.
	Diária
	10
	R$ 85,00
	R$ 850,00

	45
	Mesa
	Mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso.
	Diária
	10
	R$ 75,00
	R$ 750,00

	46
	Mesa
	Reunião para, no mínimo, 4 (quatro) pessoas.
	Diária
	10
	R$ 71,67
	R$ 716,70

	47
	Mesa de plástico
	Locação diária de mesa - plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade. com ótimo estado de conservação e higiene.
	Unid
	3.000
	R$ 8,33
	R$ 24.990,00

	48
	Cadeiras de plástico
	locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, na cor branca.
	Unid
	6.000
	R$ 3,50
	R$ 21.000,00

	49
	Cadeiras de plástico
	Locação diária de cadeira - plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente  até  150  kg,  de  boa qualidade, em ótimo estado de conservação e higiene.
	Unid
	6.000
	R$ 3,50
	R$ 21.000,00

	50
	Montagem de cobertura
	Em estrutura metálica com cobertura e fechamentos laterais em lona vinílica.
	m²
	20
	R$ 210,00
	R$ 4.200,00

	51
	Montagem de piso
	Piso de madeira (tipo tablado) preferencialmente de compensado naval antiderrapante, elevado a aproximadamente 10 cm, revestido com carpete cores variadas, com nivelamento, prevendo rampa para cadeirante  devidamente  sinalizada. Cores diversas.
	m²
	20
	R$ 190,00
	R$ 3.800,00

	52
	Púlpito
	Púlpito em acrílico com suporte para microfone e água.
	Diária
	10
	R$ 76,67
	R$ 766,70

	53
	Sofá
	Em couro ecológico ou equivalente, preto, de 3 lugares.
	Diária
	10
	R$ 123,33
	R$ 1.233,30

	54
	Sofá
	Em couro ecológico ou equivalente, preto, de 2 lugares.
	Diária
	10
	R$ 116,67
	R$ 1.166,70

	55
	Tenda com bandô e saia lateral
	Tenda modular em lona impermeável e lona térmica. Com bandô e saia lateral, estrutura metálica em alumínio anodizado ou aço galvanizado, fechamento lateral completo com bandô, saia lateral e calhas. Cores diversas. Aplicação de personalização em policromia.
	m²
	50
	R$ 350,00
	R$ 17.500,00

	56
	Tótens de identificação
	Tótens retro iluminados no formato mínimo de 0,70 x 0,70m x2,19m de altura, para identificação
	Unidade
	10
	R$ 850,00
	R$ 8.500,00

	57
	Rede weirelles
	Instalação de roteador
	Unidade/por dia
	5
	R$ 200,00
	R$ 1.000,00

	58
	Espaço físico (auditório e/ou sala) - capacidade para atender até 250 pessoas - (fora do ambiente hoteleiro).
	Espaço físico para comportar até 250 pax, com conforto, em diversos formatos, e em condições adequadas para a instalação de equipamentos de audio e vídeo - mobiliário incluído (cadeiras, mesas)
	Diária
	20
	R$ 390,00
	R$ 7.800,00

	59
	Almoço ou Jantar
	Almoço ou jantar tipo bufeet, cardápio padrão contendo, no mínimo, dois tipos de carne (carne branca e vermelha, dois tipos de carne (carne branca e vermelha), três tipos de amido (arroz, farofa e feijão), três tipos de saladas (verduras frescas e cozidas), água e refrigerante  ou  suco  de  frutas  e sobremesa (doces, frutas, tortas, pavês, etc.)
	Por Pessoa
	2.000
	R$ 18,00
	R$ 36.000,00

	60
	Coffe Break
	Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduiches, biscoitos, salgados e frutas.
	Por Pessoa
	2.000
	R$ 18,00
	R$ 36.000,00

	61
	Brunch
	Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa – Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool – 2 Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários.
	Por Pessoa
	2.000
	R$ 17,00
	R$ 34.000,00

	62
	Coquetel Volante
	Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce – 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa – Mínimo 3 sabores; Refrigerante (normal e dietético) –Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool – 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos
	por pessoa
	2000
	R$ 17,00
	R$ 34.000,00

	63
	Água Mineral com gás
	Água Mineral garrafa de 500 ml, servida gelada em copo de vidro ou copo descartável para os participantes
	Garrafa
	5.000
	R$ 2,50
	R$ 12.500,00

	64
	Água Mineral sem gás
	Água Mineral garrafa de 500 ml, servida gelada em copo de vidro ou copo descartável para os participantes
	Garrafa
	5.000
	R$ 2,50
	R$ 12.500,00

	VALOR TOTAL
	R$ 593.297,00



1.2.2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO.
Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas...”.
Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta se baseia em diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse em determinado objeto.
Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos.
Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela Administração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as empresas licitantes normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso.
Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram que:
“[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do orçamento pode inibir a prática de descontos mais significativos, eis que os interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a Administração já estimou para a contratação.” (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158).
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 02/2025.
1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na forma do art. 105 da Lei 14.133, de 2021.
1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a entrega do bem é necessária e permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a economia de mercado, conforme o Estudo Técnico Preliminar.
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício.
2.3. A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das atividades desenvolvidas pelas Secretarias. 
2.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD e aprovada por meio de despacho das Autoridades competentes.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.2. Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno porte; 
Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.4. Não será exigida a garantia da contratação
Garantia de Proposta
4.5. Não será exigida. 
Vistoria
4.6. Não há necessidade de realização vistoria.
5.	DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
- Os serviços serão executados normalmente em dias úteis, no horário de 08:00 às 18:00 horas. Excepcionalmente, os serviços poderão ser requisitados para prestação em dias não úteis.

6.	CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE CONGRESSO, FEIRAS E SIMILARES:
De acordo com o GOOGLE, constitui-se:
Campanha: conjunto de esforços para atender um fim. (muito utilizado como campanhas de saúde, a exemplo de campanhas contra a dengue ou novembro rosa).
Dentre as classificações por tipo, destacam-se os seguintes que poderão ser demandados por esta Secretaria, com suas respectivas conceituações, de acordo com a publicação “Congresso, feiras e similares – seu negócio, seu sucesso”, 1901, IBRADEP, da Prof. Dra. Gilda Fleury Meirelles:
Assembleia: reunião de delegações de entidades de classe, estados ou países, para debater assuntos de interesse dos grupos; (Ex.: sediar reunião dos secretários de fazenda)
Conferência: apresentação de um tema informativo, geralmente técnico ou científico, por autoridade em determinado assunto, para um grande número de pessoas;
Congresso: reunião formal, geralmente promovida por entidades associativas, para estudar, debater e chegar a conclusões sobre um tema geral;
Convenção: congresso, feiras e similares interno de uma organização, para treinamento, reciclagem, avaliação e estratégia de atuação, entre outros;
Debate: congresso, feiras e similares caracterizado pela discussão entre dois oradores, cada um defendendo o seu ponto de vista, antagônicos e polêmicos;
Encontro: reunião de pessoas de uma mesma categoria profissional para debates sobre temas polêmicos, apresentados por representantes dos grupos participantes. Também é praticado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o Encontro de Final de Ano dos Empregados da Secretaria, ocasião em que os empregados se reúnem para efetuar balanço das atividades do ano corrente e projetar expectativas de realização para o próximo ano;
Entrevista Coletiva: caracterizado pela presença de um especialista em determinado assunto, ou representante de empresa, entidade ou governo que será questionado sobre tema de seu conhecimento;
Fórum: reunião caracterizada pela permuta de informações e livre debate de idéias e argumentos, com grandes audiências. Trata-se de um tipo menos técnico de reunião, cujo objetivo é o de conseguir a conscientização ou adesão de um público numeroso, sobre determinado tema;
Homenagem por tempo de serviço: congresso, feiras e similares realizado com o objetivo de homenagear e valorizar os empregados por sua dedicação e pelos relevantes serviços prestados à Secretaria;
Inauguração: apresentação de instalações ou unidades por meio de cerimonial específico, prevendo descerramento de placa e corte de fita inaugural. (Ex.: postos fiscais, escola fazendária...);
Lançamento de Pedra Fundamental: denominação dada à cerimônia de colocação do primeiro bloco de pedra ou alvenaria acima da fundação de uma construção ou obra importante. (Ex.: escola fazendária);
Mesa-Redonda: reunião coordenada por moderador, ou mediador, para debater assunto polêmico, controvertido e de interesse;
Painel:	caracterizado	por	um	programa	de	apresentações,	com	oradores apresentando sua visão sobre um tema pré-determinado;
Palestra: apresentação de um tema pré-determinado a um grupo pequeno, que já possui noções sobre o assunto. O palestrante deve dominar o tema, mas não é necessário ser especialista;
Premiação: congresso, feiras e similares realizado com o objetivo de contemplar pessoas ou instituições que tenham obtido destaque em determinada ação; (Ex.: ações da educação fiscal)
Reunião: encontro para debater e solucionar questões, sobre determinado tema, relacionada a suas áreas de atividade;

Seminário: discussão de um tema proposto, no qual se estudam todos os aspectos desse tema. Pesquisa por grupos e apresentado por representante, mas não há tomada de decisão. Apresentado sob a forma dialogal – informativa, questionadora ou instrutiva – como palestras, painel, debate ou mesa redonda em período pré-determinado;
Solenidade de Posse e Transmissão de Cargo: caracteriza-se pela utilização de ações protocolares e cerimonial específicos, adequados à relevância do cargo, à esfera de atuação (privada/governamental) e ao status do empossado;
Simpósio: apresentação de um tema geral de grande interesse, dividido em subtemas, para o intercâmbio de informações e tomada de decisão;
Videoconferência: apresentação de um tema a grupos de pessoas, que têm interesse sobre o assunto, estando elas dispostas em espaços diferentes e distantes. Essa apresentação é feita por meio de recursos audiovisuais e eletrônicos, que permitem a integração entre os participantes. São necessários os equipamentos (câmera, codificador, decodificador e painel de controle) que emitem os sinais por meio de satélites e que são decodificados nas salas especiais de recepção;
Visitas Técnicas ou Institucionais: realizadas com o objetivo principal de aproximar a Secretaria de seus públicos;
Workshop: reunião de pessoas de um mesmo segmento de mercado ou que tenham os mesmos interesses no qual o palestrante demonstra sua experiência e trabalha, com os participantes, sobre o tema abordado.
Feiras de Negócios: uma das formas mais eficientes de promover a Instituição e criar um intercâmbio permanente com seus públicos. O ambiente das feiras possibilita a realização de vários contatos com as mais diversas categorias de visitantes, instituições e empresas expositoras.  (Ex.: participação de expositores em várias feiras e exposições de Município).
7.	ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos congressos, feiras e similares.
7.1	A licitante contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for demandado.
7.2	As etapas a seguir relacionadas deverão ser consideradas pela licitante vencedora paraa consecução dos congresso, feiras e similares:
7.2.1	Prospecção de Informações
Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de congresso, feiras e similares, compreendendo:
a)	Planejamento:
a.1)	identificação do congresso, feiras e similares;
a.2)	levantamento do nível de complexidade;
a.3)	escolha do local;
a.4)	infraestrutura;
a.5)	apoio técnico, administrativo e de pessoal;
a.6)	divulgação,
a.7)	orçamentos.
b)	Organização
b.1)	seleção e alocação de recursos humanos;
b.2)	identificação e montagem de ambientes;
b.3)	elaboração da programação geral e do roteiro;
b.4)	distribuição de atribuições e de tarefas,
b.5)	secretaria prévia.
Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante contratada.
7.2.2	Execução do Congresso, feiras e similares
A execução do congresso, feiras e similares compreende a contratação dos fornecedores e serviços a serem alocados para sua realização, tais como:
a)	Locação de espaço físico
Consiste na locação de espaços para congresso, feiras e similares realizados fora das dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer localidade, dentro ou fora do Município.
c)	Recursos Humanos
Equipe de profissionais com experiência em congresso, feiras e similares.
c.1)	A assessoria prévia e a coordenação-geral do congresso, feiras e similares poderão ser realizadas pelo mesmo profissional;
c.2)	Os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, ser ágeis, simpáticos e possuir experiência no trato com autoridades;
c.3)	A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme, transporte e alimentação;
c.4)	Todos os profissionais envolvidos na realização do congresso, feiras e similares estarão sob a responsabilidade da licitante contratada e deverão atender às normas de segurança relativas às respectivas atividades prevendo, inclusive, a devida utilização de equipamentos de proteção individual – EPIs pela equipe, quando a atividade o solicitar (nos casos, por exemplo, manipulação de produtos de limpeza e cabos energizados);
c.5)	A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer riscos, especialmente em relação à equipe funcional em serviço no congresso, feiras e similares.
c.6)	A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer riscos.
d)	Equipamentos
Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e em condições de funcionamento.
Todos os equipamentos e insumo sutilizados deverão ser de alta qualidade e disponibilizado sem tempo hábil para testes e verificações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A licitante contratada deverá disponibilizar um técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem de qualquer equipamento contratado, bem como ficar a disposição para resolver qualquer problema específico da área e substituir equipamentos com defeito por outro similar ou imediatamente superior.
e)	Decoração e Sinalização
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento.
f)	Instalações e Montagens
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento.
g)	Mobiliário e Estruturas Temporárias
O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento.
h)	Material de Consumo
O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de primeiro uso e, em caso de suplementos de informática, ser da mesma marca do fabricante do equipamento fornecido.
i)	Material Promocional
Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e utilização.
j)	Serviços Gerais
Os serviços gerais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada visando a boa manutenção do espaço, sua limpeza, conservação e segurança.
7.2.3	Finalização do Congresso, feiras e similares
A finalização do congresso, feiras e similares deverá ser feita de acordo com a solicitação de serviços técnicos feitos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, visando à devolução de materiais, envio de correspondência de agradecimento, fechamento de planilhas de custo, entrega de material produzido em vídeo e texto, bem como o arquivo de filmagem e fotográfico do congresso, feiras e similares.
7.2.4	Avaliação do Congresso, feiras e similares
Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá ser avaliada após o encerramento, por meio de relatório a ser entregue pelo responsável da licitante contratada ao gestor do contrato, contemplando o levantamento dos resultados e o balanço entre os resultados e os objetivos definidos.
 8.	PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução dos congresso, feiras e similares a serem demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são:
8.1	serviços de coordenação geral do congresso, feiras e similares, incluindo supervisões administrativa, logística, financeira, cerimonial e protocolo, controle e avaliação;
8.2	elaboração de planilha de custos dos congresso, feiras e similares, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia a ser implementada;
8.3	identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para congresso, feiras e similares promovidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o objetivo de consolidar a proposta do congresso, feiras e similares;
8.4	organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a realização de congresso, feiras e similares;
8.5	monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de diversos aspectos dos congresso, feiras e similares, de acordo com a solicitação específica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
8.6	serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e componentes necessários para congresso, feiras e similares, bem como o fornecimento de apoio logístico;
8.7	serviços de apoio aos participantes dos congresso, feiras e similares como: receptivo, transporte, saúde, limpeza e segurança;
8.8	desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração para congresso, feiras e similares com a participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
8.9	fornecimento de material de consumo de escritório para os congresso, feiras e similares;
8.10	serviço de decoração; 6.11serviços de filmagens; 6.12serviços de sonorização;
8.13serviços de mestre de cerimônia para congresso, feiras e similares.
9.	VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO:
9.1	Os preços devem contemplar todos os custos, impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro) da empresa vencedora, sendo vedada a cobrança adicional de valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas.
9.1.1	A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por eventual erro de cálculo ocorrido na formação do preço proposto.
9.12AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não se responsabilizará por nenhuma despesa ou obrigação assumida pela CONTRATADA que não decorrente de orçamento prévio, e no limite deste, devidamente aprovado por autoridade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
9.2	O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o atesto das faturas correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é estimativo e que, caso haja impossibilidade de algum dos participantes não comparecer ao congresso, feiras e similares, serão abatidos os custos do total a ser pago a contratada, referentes à alimentação dos mesmos e outros cuja cotação de preço seja por pessoa.
9.3	O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Município.
9.4	Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a regularidade da empresa junto ao SICAF, ou cadastro do Município. Se constar documentos vencidos ou não estando a mesma cadastrada no Sistema, deverá apresentar os seguintes documentos:
9.4.1	Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.04.1907;
9.4.2	Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);
9.4.3	Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município;
9.4.4	Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
9.4.5	Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.
10.	CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
10.1	A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, antes de cada congresso, feiras e similares, em prazo hábil a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando entre 1 e 15 dias dependendo da complexidade do congresso, feiras e similares, sua planilha de custos, bem como a comprovação da qualificação profissional dos envolvidos.
10.2		Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
10.3	A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação do prazo de entrega, salvo expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
10.4	Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o profissional que se encarregará pela coordenação geral dos serviços objeto deste Contrato. (OBS: Esta apresentação se dará para cada contrato formalizado)
11.	EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO:
11.1	O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
11.2	Ao final de cada congresso, feiras e similares deverá ser entregue a relação de participantes (listas de presença), com dados completos e fidedignos dos participantes, tais como nome completo, cargo, endereço e telefone.
12.	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo com este Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de preços;
12.1 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições de fiscalização.
12.2	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do executor do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.3	Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;
12.4	Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas;
12.5	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
12.6	Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do contrato a ser celebrado.
12.7	Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 8 horas antes do início de cada congresso, feiras e similares;
12.8	Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham sido considerados adequados;
12.9	Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviço. 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
13.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual, e especialmente: (Decreto Municipal 02/2025).
I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes;
II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos;
III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;
IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;
V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada;
VI - certificar-se de que:
a) contratada é quem executa o contrato;
b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato;
VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim determinar o contrato;
VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas;
IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;
X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso;
XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente;
XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida saneadora;
XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições;
XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou do documento equivalente;
XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada;
XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual;
XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto;
XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência
Gestor do Contrato
13.7. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Decreto Municipal 02/2025).
13.7.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso; (Decreto Municipal 02/2025)
13.7.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; (Decreto Municipal 02/2025).
13.7.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; (Decreto Municipal 02/2025)
13.7.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; (Decreto Municipal 02/2025)
13.7.5. constituir o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Decreto Municipal 02/2025).
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento
14.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
14.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
14.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
14.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
14.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
14.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
14.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]14.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
14.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
14.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
14.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
14.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso
14.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
14.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
14.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
14.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
14.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
14.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei
14.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-financeira
14.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
14.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
14.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Qualificação técnica
14.30. Comprovação de aptidão no desempenho de pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de capacidade técnica, que demonstre que o licitante tenha fornecido material similar ao objeto da licitação.
14.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
15. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
15.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
15.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.11.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é SIGILOSO, conforme custos unitários apostos na tabela acima. (item 1.1.).
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do município.
11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação.
Programa de Trabalho:  
04 122 0050 2032 0000 MAN. E FUNC. DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
08.122.0010.2032.0000 MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
08.244.0010.2043.0000 MANUT. DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12361001920200000 MANUTENÇAO E DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO – MDE
12361001921790000 MANUT. FUNCIONAMENTODA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12361001820260000 MAN. E FUNC. DA EDUCAÇAO CUSTEADA COM FUNDEB 30%
10301004920510000 MANUT. E FUN. DA SEC. MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO
10301002320530000 MANUT. E FUN. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00

ANEXO
I – ETP, apêndice deste Termo de Referência.


Axixá/MA, 30 de Junho de 2025.





_________________________________
LUIS CARLOS DE JESUS PROTÁZIO
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA 002/2025
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